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Ata nº 62/25 
 
Ata da Sexagésima Segunda Reunião Ordinária do Primeiro Ano da Décima Legislatura da 

Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, realizada ao décimo oitavo dia do mês de 

novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, sob a presidência do Vereador Marcelo Rabello 

Neves, com a presença dos Vereadores Fabrício Porto Andriolo Machado, Jaqueline Hiat Dias, 

Jorge Antônio Moura de Rezende, José Roberto Fonseca, Luis de Souza Teixeira e Marcos 

Antônio Machado que assinaram o livro de presença, e havendo número legal, às dezesseis horas 

e vinte minutos, fazendo a invocação regimental, deu início aos trabalhos convidando o Vereador 

José Roberto para fazer a leitura do texto da Bíblia Sagrada. Em seguida o Sr. Presidente solicitou 

a Vereadora Jaqueline Hiat, Segunda Secretária, que fizesse a leitura da Ata da sessão anterior, 

realizada no dia treze de novembro. A seguir, o Sr. Presidente solicitou que ao Vereador Marcos 

Machado, Primeiro Secretário, que fizesse a leitura das matérias no Expediente, do qual 

constavam o Ofício GP nº 618/25, de protocolo nº 2.103/25 que encaminha a resposta ao 

requerimento encaminhado através do Ofício nº 232/25; as Indicações Legislativas: nº 2.100 e 

2.101/25 do Vereador Jorge Moura de Rezende; nº 2.102/25 – do Vereador Adriano Martins; nº 

2.105 e 2.108/25 – do Vereador Marcos Machado; e nº 2.107/25 – do Vereador Fabrício 

Andriolo; e a Moção de Aplausos nº 2.097/25, de autoria do Vereador José Roberto Fonseca ao 

Sr. Noah Gama Madeira. A seguir, não havendo inscritos para a Fala no Expediente, passou-se a 

Ordem do Dia com a aprovação parcial, em primeiro e segundo turnos, do Projeto de Lei 

Complementar nº 1.862/25, que dispõe sobre a criação de uma Função de Confiança de Chefe de 

Divisão de Controle de Prazo da Dívida, na estrutura da Procuradoria Geral do Município; e as 

Indicações Legislativas que foram lidas no Expediente. Encerrada a Ordem do Dia, não havendo 

oradores inscritos para as Explicações Pessoais, às dezesseis horas e trinta e dois minutos o Sr. 

Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos e registrando a presença 

de visitantes no plenário, marcando a próxima reunião ordinária para o próximo dia vinte e cinco 

de novembro, quando estarão na Ordem do Dia os projetos que forem deliberados pelas 

comissões permanentes. E eu, Marcos Machado, Primeiro Secretário, para que tais relatos 

integrem os anais desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, 

será assinada por quem de direito. São José do Vale do Rio Preto, em dezoito de novembro de 

dois mil e vinte e cinco. HAB. 
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